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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011í202,I

PRocESSo LtctrATóRto No oi ií2021

Parágrafo Primêiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objêto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
do Fundo Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima (itens fracâssados, desertos e dêsistência do
Preaão Elekônico No 00412021.

cúusuLA TERCEIRA - OO PRAZO - O presente Conrato vigorará até 3l dê dêzsmbro dê 2022, contados a partir de sua
assinâtura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse ContÍato o vatoÍ de R$ 25.939,00
(Vinte ê cinco mil, novêcôntos ê trinta ê nov6 Íeeis) reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula PrimeiÍa, para a
totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, mnforme detalhamento a seguir:

Fentanila, apresentaÉo: sal cílÍato. d6agem: 0,05 MGnú1,
indbâção: solução injetáveuampola 2,00 ML.

| " lfl1iíl1. 
dosasem. 5 MGn\41. aprEaç5o: nFkvel/ampola

ENTOS PÂRA FÂ

ITEM oEscRsAo

c93 laíitÍomicinâ, dosagerm: 250 l\.lG

FRASCO.AMPOLA

anOzoe+r 
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T

ITEM DEscRiçÀo ARCA QUAIIT. UIID.
UniÉrio Tolal

200 Ampola 960 00

vâloíe6 (Rl)côDEo ÀIARCA OUÀIIT u[0.
Ullitáíio Tohl

8R0269986 E[IS 936 Compnmido 5,80 s.428.80
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CONTRATO FÍrlS N." 16712022, QUE EMRE S, CELEBRAL O FU\IDO
,fiJutctpAL DE 

'AúDE 
DE cHÀ âRANDE/pE E A ELPRESA

NoRTEpHARfiA pRoDuros FARltAcÊuflcos ExPoRTAçÁo E
IMP1RTAÇÁo EIREL, T'8, PÁRÁ OS F,IVS QUE SE ESPEC,F,CÁ.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2022, de um lado o FUNOO iIUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com

sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./IIF sob o n" 08.625.1671000í.50, neste ato representado pêlo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim

Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria No 28512017 datada em 01/08/2017, portador da

Carteira de ldentidade No 1.826.812/SSP/PE, CPF n" 353.43'1 .684-34, no uso da atribuiÉo que lhe confere o ORIGINAL,

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Nortepharma ProdutoB Farmacâúicos ExpoÉação e

lmportaçâo Eirêli irE, inscÍita no CNPJ sob o n" 16.720.709,000í-00, estabelecida à Rua Padre Nestor de AlencaÍ, no 7741

- GL 000A - Barra de Jangada - Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP: 54.46G260, neste ato representada por sua

representante Iegal, Sra. Simone RodÍigues de Lima Femandes, portadora da Carteira Nacional de HabilitaÉo N"

04496162606, expedida pelo Departamento Estaduâl dê Trânsito de Pemambuco, CPF/MF N" 048.796.41448, doravante

denominada CONTRATADA, pactuam o presente ContÍato, cuja celebração ê deconente do PÍocosso Licitatório no

01112021 - Pregáo Eletrônico n0 0íí/202í - Ata de Registro do Proços n" 0í8,202'l - doravante denominado PROCESSO

e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 dê junho de 1993, e modificações subsequentes: pelos termos da proposta

vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,

aplicando-se-lhes supletivamente, os pÍincipios da Têoria Geral dos Contratos e as disposiÉes de direito privado; atêndidas
as clàusulas. e condiçôes que se enunciam a seguiÍ:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimênto parcelado de Medicamêntos, iledicamêntos ContÍolâdos,
Mêdicamentos Farmácia Básica, para suprir as necessidades da Residência Terapêutica, CentÍo de Atenção Psimssocial -
CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médim de Urgência e Unidades de Saúde da
Familia - USF (itens fracassados, desertos e desistência do Pregão Eletrônico N" 00412021), conÍorme especificaÉes e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integÍante deste contrato indêpendente de transcriçâo.

côDGo

39 8R0271950 Hipolabor 4,80

8,90 2.22500



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

MEDICAMEN]OS INJETÁVEIS F

ParágraÍo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante cÍédito em conta @Írente da contÍatada, poÍ ordem
bancária, em atá 30 (tÍinta) dias consecutjvos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiÉes
iniciais de habilitação e caso nâo hâja lato impeditivo para o qual tenha mnmrrido à contratada.

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade mm o FGTS;
b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e INSS, expedida pela

SêcÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, @mprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada.

ParágraÍo Quioto - O pagamento será realizado, apos a apresentaÉo pela Contatada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do bânco, agência e conta bancária da empÍesa que receberá o valor do objeto.

PaÍágÍaÍo Sexto . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sátimo - Nenhum pagamento será efetuado à adludicatária ênquanto pendentê de liquidação qualquer obrigação.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à afualizaçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que Íor apresentada com erÍo, ou observada qualquer ciÍcunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à conkatada, para conêçáo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
interrompido. A contagem do prazo pÍevisto paÍa pagamento será iniciada a partir da respectiva regulaÍização.

Parágrafo Nono - Eventuais ahasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geraÍão direito a qualquer atualização.

PaÉgralo Dácimo ' A adjudicâtária não poderá apresentar nota fiscaüfatuÍa com CNPJ/MF diveÍso do registÍado no
Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro ' Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam êles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, mmerciàs ou oe quaiquei ãuüã natureza
resultantes da execução do contrato.

cúusuLA QUTNTA - DA ATUALTZACÃO -i,lONETÁRlA . Ocorrendo atíaso no pagamento, e desde quê para tan
contratada nâo tenha clncorrido de âlguma Íorma; haverã incidência dê atualizaÉo íonetária sobre o ,láãr'o*ioo,
variação acumuladâ do lPcl'/IBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiv a Íealizaçâ

to, a
pela

"&

Valoros (Rt)
côoEo U}iD.

Unitá.io Total
ITEM DÊSCRçÀO ÂRCA QUAII'

11t Glrceol, 95o/0, Supositono lníanül 8R0268185 Ei.4S 260 SUP 260 676,00

ITEM DESCRçÀO cÔDrco ARCA QuÂltT. I ult0.
Unltário Total

155 CelopÍofeno, 50 túG/ compíimido EI\IS Compíimido 0,30 3.499.20

DESCRTÇÂO cÔ0rco ARCA ouAllÍ U}ID.
Unhário Tobl

200 ouetiapina, 50 [,1G, liberaÇâo Dolooqada/comDrimido 8R0390005 E!roÍarma 5.000 Compimido 2,63 13.150,00

E I
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Parágrafo Sêgundo - Os pagamentos serão realizados intêgralmente, em corrêspondência com os produtos efetivamênte
entÍegues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo TeÍcêiÍo . A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Têsouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, CentÍo, Chá GÍande/PE.

Parágraío Quarto . Por ocasião do pagamento a contratada deveÍá apresentar:

11.6648R0268422

ITEM

L
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NDO MUNICIPAL DE SAUDE

CLÁUSULA SExrA . Do REÀ,USTE - Náo sêrá concedido reajuste ou coÍreção monetária ao valor do contÍato.

Parágrafo único. Fica asseguÍado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mêdiante a supeíveniência dê fato

imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.6ô6/93 mediante provocação da contÍatada,

cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada atÍavés de documento(s).

cúusuLA SETTMA - DA ExEcuCÂo DO OBJETO Do coNTR To - os produtos adquiridos deverão sêr entregues no

Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" '145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiâo

em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a veriÍicaçáo se estão de acordo com as caracteristicas e

quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser enfegues em até 03 (três) dias corridos, do recebimento da Ordem de

Fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande, no horário de 07h00min as í3h00min.

ParágÍafo Segundo: Os produtos seíâo rec€bidos definitivamente apos a verificação da qualidade e quantidade dos pÍodutos

e consequente aceitaçâo, mediante atestado do setor responsável.

ParágraÍo TerceiÍo: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a '12 (doze) meses contados a partir da data

de entrega dos Íespectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande.

Parágrafo Quarto: O transpoÍte, carga e a descarga dos produtos correrâo por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente âo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

Pâíágrafo Quinto: O recebimento provisóÍio ou definiüvo do serviço e do objeto nâo exclui a responsabilidade dâ Contratada
pelos prejuizos Íesultantes dâ inconeta execuÉo do contrato.

PaÍágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a focar o produto que vier a ser Íecusâdo por não atender à especificação do

Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançôes
previstas na legislação vigente. O prazo para ontroga do(§) novo(s) prodúo(s) será dê até /E (quarênta e oito) horas
contadas em dias uteis, a contar da notificaçâo à contrâtada, às sues custas, sem prejuízo da aplicação das
pênalidadês.

PaÍágraÍo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de Íesponsabilidade do ÍomecedoÍ
beneÍiciário os padrõês adequados de segurança ê qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irÍegularidades detectadâs
quando da utilizaÉo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Renato Joâo dos Santos, Diretor de Administraçáo Hospitalar, maficula
344611, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora ilaria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência
Farmacêutica, matricula 000379, Íesponsável pelo acompanhamento e fiscalizaÉo da entrega dos produtos, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo e determinaÉo, tudo o que for necessáÍio à regularização de
falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÀUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A submntratação depende de autorização prévia da ContÍatante, a quem
incumbe avaliar se a subcontÍatação cumpre os rêquisitos de qualificáÉo técnica, alêm da regularidade fiscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

ParágraÍo Primêiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades mntÍatuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de rêferência, até o limite máximo de 30%, com pÍêvia autorizaÉo do Fundo
Municipalde Saúde de Châ Grande/PE.

PaÍágrafo Segundo - Em qualquer hipótêse de subcontÍatação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
períeita execução contÍatual, cabendo-lhê Íealizar a supervisâo e coordenação das aüvidades da suúntÍataçâo, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaÉes contratuais conespondentej ao objeto da
subcontÍataçâo.

b
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FUNDo MuNtclPAL DE sAúDÉ

cLÁUSULA NONA - DAS oBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto

contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçoes públicas, as especificaçoes técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçóes:

a) Parâ cumprimento do objeto descrito a empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas dâ ANVISA,

b) Realizar os ÍoÍnecimentos em conformidade com ARP/ Contrato;

c) Responder pelos danos e/ou prejuizos causados ao Fundo [runicipalde Saúde de Châ Grande ou a terceiros, por

ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorÍência de caso fortuito, ou força maior,

apurados na Íorma da legislaÉo vigentel

d) Fornecêr os produtos sempre dentÍo de seu prazo de validade;
ê) Acatar e facilitar a aÇáo da fiscalização do Fundo Municipâl de Saúde, cumprindo as exigências da mesma;

0 Responsabilizarse pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinâdo pelo Fundo

L4unicipal de Saúde, bem como pelo seu descanegamento;
g) Responsabilizarse pelos encargos dêconentes do cumprimento das obriga@s contrâtuais, bem como pelo

recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuiÉes ou emolumentos Íederais, estaduais e municipais, quê

incidam ou venham incidiÍ sobre o objeto deste Termo de Rêferência, bem como apresentar os respecüvos

comprovantes, quando solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde;

h) Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anoÍmalidade que possa prgudicaÍ a execução do

Conkato, prestando os esclarecimentos perlinentes e, quando for o caso, pÍovidenciando a devida coíêçâo;
i) Nâo tÍansÍerir a outÍem, o objeto do Contratoi
j) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no minimo, o nome
genérico, a marca do produto, n'(s) do(s) lote(s), validade, quantidade Íomecida, valor unitário e valor total. As

informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência.

CLÁUSULA DÉC|MA - DAS OBRIGACÔÉS DO CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipal dê Saúde de Châ

Grande/PE:

a) Recêber o objeto nas condiÉes estabelecidas neste Contrato.
b) VeÍificar a conformidadê dos bêns recebidos com as espêcificaçôes constantes no Termo de ReÍerência e da
proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo.
c) ComunicaÍ à Contatada, por escÍito, sobre imperÍeiÉes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fomecido
para que seja subsítuido, reparado ou coÍrigido,
d) AcompanhaÍ e fiscalizar o cumprimento das obrigaFes da ContÍatadâ através de servidor responsável designado.
e) EÍetuar o pagamento à Conkatada no valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos neste Contrato.

0 Fornecer atestâdo de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaÉes confatuais.
g) A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter@iros, ainda
quê vinculadas à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus êmpregados, prepostos ousubordinados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO - A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de
inadimplemento de suas obrigaçóes, âs seguintes sanÉes graduadas conÍorme a gravidade da infração, de acordo com os
Artigos 86 a 88, da Lei FêdeÍal No 8.666/93, após o pÍévio processo administratjvo, gaÍantidos a ampla defesa e o
contraditório constitucional:

I - AdvêÉência - A ser aplicâda pelo ôrgão gerenciador, por esoito, independente de outÍas sanÉes cabiveis,
quando houver afastamento das condiÉes contratuais ou condiÉes técnicas estabelecidas, inclusive das
recomendações ou determinaÉes da fiscalizaÉo do CONTRATANTE.

ll - lrultas - Na seguinte forma:

a) 0,'l 0/o (um decimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens.
Oecorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá de;idir pela continuidade da ritt o, [f.
rescisão, em razão de inexecuÉo contÍatual;

b) 0,1 % (um decimo por cento) por dia, sobre o valoÍ total da Nota de Empenho, paÍa abaso na instalação de itens. fi
AY. Sõo Joré, n" l0l, CenlÍo, Chô GÍonde-PE, CEP 55.ó36.qro I lêlêÍonê:81 3537-l l/O I CNPJ: lt.O49.EO6/(ml-?0

É-moll ouvldorlo@chogronde.pc.gov.br I Slte www.chogEondê.pê.gov.b(



Chã Grande
U*. rl$- lf,.rl*,.

Decorridos 30 (trinta) dias conidos de atÍaso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela

rescisão, em razão de inexecução contÍatuâl;

c) 0,1% (um dêcimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atÍaso na assinatura do

Contrato. Deconidos 30 (trinta) dias coÍridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pêla continuidade da multa

ou pela rescisão, em razão de inexecução contÍatual;

d) 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecuçâo parcial ou total do objeto

contratâdol

e) Ampliar a multa eÍn duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração.

PaÍágraío Primêiro - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Têsouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar

da data da notificaÉo, podendo a Administração cobrálas judicialmente, nos termos da Lei n" 6.830/80, com os encargos

conespondentes.

Parágrafo Segundo - Suspensão temporáÍia de paÍtiopaÉo em licitaÉo e impedimento de confatar com a AdministÍação

Püblica, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta.

Parágrafo Terceiro - O licitante que convocada dentío do prazo de validade da sua proposta, nâo assinar ContÍato

injustificadamente, Íicará impedido de licitaÍ com os Ôrgãos integrantes da Ata por 6 (sêis) meses.

ParágÍafo Quarto - O licitante que deixar de entegaÍ documentaçâo exigida para o certame ou âpresentar documentaÉo
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nfo mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução das

obrigaçoes constantes na Ata ou Editrl, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaÍá impedida de licitar e

contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prquizo das multas
previstas neste Edital e das demais comina@es legais,

ParágraÍo QuiÍrto - As penalidades de que tÍatam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:

a) deixaÍ de entÍegar documêntaÉo exigida para o certame, deixar de assinaÍ o Contrato injustificadamente, retaÍdaÍ

a execuÉo do seu objeto/serviço e não mânter a sua pÍoposta ficará impedido de licitar e mntataÍ com a União por

até 90 (novente) dias.

b) falhar ou fraudaÍ na entrega dos produtos/prestar o serviço ÍlcaÍá impêdido dê licitaÍ e contratar com a União por,

no minimo 90 (novênta)dias até 02 (dois)anos.

c) apresentar documentação falsa, cometer fiaude fiscal e mmportaÍ-se de modo inidôneo, será impedida de licitar e
@ntratar com o município por, no minimo 02 (dois) anos até 05 (cinco)anos.

ParágÍaío Sexto - Declaração da inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçâo Pública a ser aplicada se o
contratâdo inconeÍ nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8,666/93, nos seguintes casos:

a) tenha soÍrido condenação deÍinitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer
tributo.

b) tenha praticado atos ilicitos visando frustÍar os objetivos da licitaÇão.

c) demonstrar não possuir idoneidade para contÍatar com a administraçâo em virtude dos atos ilicitos praticados.

ParágraÍo Sétimo'O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser eÍetuado ao CONTRATADO podendo,
entretanto, coníorme o caso, pro@ssar-se a mbrança judicialmente.

ParágÍafo Oitavo - Afasos cujas justifcativa sejam aceitas pêlo CONTRATANTE e comunicâdas antes dos prazos de
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a cÍitério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa.
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Parágrafo Nono - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e

contratar com a AdministraÇão Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuizo das multas
previstas neste Edital e demais cominaçôes legais.

ParágraÍo Décimo - Todos os casos de rescisâo serão formalmente motivados nos autos, assegurado o mntraditório e a

ampla defesa.

Parágraío Décimo Primeiro - Nos casos do lnciso l, do Parágraío Dédmo Segundo a rescisão deverá ser pÍecedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Dácimo Sêgundo - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo

CONTRATANTE, com as consequências a seguiÍ previstas:

| - A rescisão poderá ser:

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
Art. 78. da Lei no. 8.666/93.

b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamêntada pelo CONTRATANTE,
reduzida a termo no processo de licitaçâo, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.

c) judicial, nos teÍmos da legislação.

ll - Constituem motivos para rescisáo, os previstos no art.78, da Lei n".8.ô66/93.

a) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a Xvlll do art. 78 da Lei n". 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados, quando os houver sofÍido, mm direito
aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão.

b) A rescisão de que tÍata os incisos do art. 79, acarreta as consequências pÍevistas no art. 80, inciso I a lV, ambos
da Lei no. 8.666/93.

ParágraÍo Décimo Tercêiro - Na hipótese de se concÍetizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes
classificadas em colocação subsequente, ou eíetuar nova licitaçâo.

Parágrafo Décimo QuaÍto - Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na
ordem de classificação, e assim sucessivamênte, sem prejuízo da aplicação das sanç6es cabíveis quando sê tratar de recusa
injustjficada. garantindo o direito ao contraditório e à ampla deÍesa.

Perágrafo Décimo Quinto - As penalidades refeÍidas no caput do artigo 81, da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes posteriores, não
se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do aÍtjgo precedente, que nâo aceitarem a contrataÉo.

ParágraÍo Dêcimo §exto - Ficarão ainda suleitos às penalidades pÍevistas nos incisos lll e lV do artigo 87, da Lei n" g.ô66/93
e alteraÉes posterjores, os profissionais ou as empÍesas que praticarem os ilicitos preüstos no artigo 88 do mesmo diploma
legal.

Parágrâío Décimo Sétimo - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administrâçáo.

cúusulA DÉ-CIMA SEGUNDA - DAS. DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada opagamento de tributos, tariÍas e despesas ,leconentes da execução do obleto deste contrato.

Parágrafo Único: sêíão da contratada todas as despesas de@nentes de encargos lÍabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, decoÍrentes da execução do ContÍato. AÍtigo 71 da Leig.666/93.
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ctÁusULA DÉctMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORCAiTENTÁRIOS - As despesas demrrentes deste contrato
correrão por conta dos recursos a seguir especiÍicados:

óneÂo U DADE ORÇA ET'IÁRiA

8000
8000

8002
8002

10 .302.1014 2.852
10.303.1017.2.149

3.3.90.30.00
3 3.90 32.00

R$ 19.834,20 (Hospital)

R$ 6 104,80 (F. B )

ct-Áusuu oÉCtlrtl OUARTA - oA RESPoNSABILIDADE Clvll - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o contratante, ou terceiÍos, em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominaçoes mntratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo mntratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÂusuLA DÉclMA QUINTA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quanüdade iniciatmentê contratada podeÍá ser
acÍescida ou supÍimida dentÍo dos limites pÍêvistos no parágÍafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXrA - DAS ALTERACÔES - As alterações, poÍventura necessárias, ao bom, e fiel cumpÍimento do
objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, atÍavés de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRO - O Foro do presente Contrato será o da mmarca de Gravatá/PE, excluido
qualquer ou[0.

E, por estarem j e acordados. firm Contrato em quatro vias de igual teor, ê para um só efeito

-) ír
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ExPoRTAçÃo E IMPoRTAçÂo EIRELI ME

CONTRATADA

U am9lresente
nãm.legal, na prêsênça das has que também assi

m Paiv
tMF N" 353.431

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

t

TESTEMUNHAS:

NOM

CPF: b? .1í2 
" 

9t4 '40
NOME

CPF: JSsa
ee@)ffi ?.Épr.:*t,Urf(gtsq*4q
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